
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Superior Tribunal de Justiça
RECURSO ESPECIAL Nº 1.710.320 - RJ (2017/0299213-7)

RELATOR : MINISTRO JORGE MUSSI
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
RECORRIDO : COSME LUIZ DE SOUZA FIGUEIRA
ADVOGADO : FLÁVIO SOARES CRELIER - RJ130892

EMENTA

RECURSO ESPECIAL. POSSE ILEGAL DE MUNIÇÃO.
CRIME DE PERIGO ABSTRATO. PRINCÍPIO DA
INSUGNIFICÂNCIA. PEQUENA QUANTIDADE MUNIÇÃO
DESACOMPANHADA DE ARMA DE FOGO
1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no
sentido de que "o crime de posse ou porte irregular de munição
de uso permitido, independentemente da quantidade, e ainda
que desacompanhada da respectiva arma de fogo, é delito de
perigo abstrato, sendo punido antes mesmo que represente
qualquer lesão ou perigo concreto de lesão, não havendo que
se falar em atipicidade material da conduta". (AgRg no RHC
86.862/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, QUINTA
TURMA, julgado em 20/02/2018, DJe 28/02/2018).
2. Esta Corte detém entendimento no sentido de que "o porte
ilegal de munições configura o tipo penal descrito no art. 16,
caput, da Lei n. 10.826/2003, crime de perigo abstrato que
presume a ocorrência de dano à segurança pública e
prescinde, para sua caraterização, de resultado naturalístico à
incolumidade física de outrem". (HC 322.956/SP, Relator
Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado
em 17/08/2017, DJe 29/08/2017).
3. O Supremo Tribunal Federal, em recente julgado, analisando
as circunstâncias do caso concreto, reconheceu ser possível
aplicar a bagatela na hipótese de apreensão de apenas uma
munição de uso permitido desacompanhada de arma de fogo,
tendo concluído pela total inexistência de perigo à
incolumidade pública (RHC 143.449/MS, Rel. Ministro
RICARDO LEWANDOWSKI, SEGUNDA Turma, DJe
9/10/2017).
4. Hipótese em que, embora formalmente típica, a conduta de
possuir apenas duas munições destituídas de potencialidade
lesiva, desacompanhadas de armamento capaz de
deflagrá-las, não enseja perigo de lesão ou probabilidade de
dano aos bens jurídicos tutelados, permitindo-se o
reconhecimento da atipicidade material da conduta.
5. Recurso desprovido.
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Superior Tribunal de Justiça
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da

Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das
notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, conhecer do recurso, mas negar-lhe
provimento. Os Srs. Ministros Reynaldo Soares da Fonseca, Ribeiro Dantas e Felix
Fischer votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Joel Ilan Paciornik.

Brasília (DF), 03 de maio de 2018(Data do Julgamento)

MINISTRO JORGE MUSSI
Relator
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